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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO  Nº 19.028,  DE  22  DE  JUNHO  DE 2021.

Aposenta a Servidora  ROSEMERI  VIANA
DE  ARAUJO.

                O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são
 conferidas  pelo  artigo 50,  inciso  IV,  nos  termos  do artigo  31,   inciso  I,  alínea “h”,  ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município.

                            DECRETA:
               Art.  1º  Fica aposentada,  a contar  desta data, por Idade e Tempo de

Contribuição, Regra Magistério - Proventos Integrais, com reajuste na mesma proporção e data dos
servidores ativos, inclusive vantagens posteriormente concedidas - Paridade, conforme Artigo 6º da
EC 41/03, à servidora, Regime Jurídico Estatutário, matriculada sob nº 0669 – ROSEMERI VIANA
DE ARAUJO,  Professora de  Currículo por  Atividades, Classe E, Nível 2, regime  horário de 20
horas  semanais  de  trabalho,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação   –  SMEd,  devendo
perceber  na  inatividade,  proventos  integrais  e  mensais  no  valor  de R$  3.997,97   (três  mil
novecentos e  noventa e sete  reais e noventa e sete  centavos), composto das vantagens de
vencimento básico: R$ 2.601,88, em conformidade Lei nº 5.516 de 13.06.2019;  por  35% (trinta
e cinco por cento) do vencimento básico, referente a sete  (07) avanços:  R$ 910,66,  nos
termos do Artigo 96 da Lei Complementar nº 005/95;  15% (quinze  por cento) do vencimento
básico por Adicional de Tempo de Serviço: R$ 390,28, conforme Artigo 97 da Lei Complementar
nº  005/95;   Incorporação 8/25 da gratificação de 20% sobre o básico do magistério  pela
atividade docente, R$ 95,15   conforme  Artigo 37 da Lei nº 4.500/12.  E, em conformidade com o
Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41, DOU de 31.12.03 c/c art. 40, § 5º da
Constituição Federal, com  a redação da EC nº 20, DOU de 16.12.98 e  art 2º da EC nº 47, DOU
de 06.07.05;   e  Artigo 23 e 44 da Lei  nº  3.496 de 01.07.05,  a ser custeada pelo  Fundo de
Previdência Social do Município de São Borja – FPS.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SÃO BORJA,  22 de junho  de 2021.

 
Roque Langendolff  Feltrin
           Vice Prefeito 
 no exercício do cargo de Prefeito
 
          Publicado no Diário Oficial  de São Borja, 

           DOESB(www.saoborja.rs.gov.b  r  ) em:
23/06/2021

Registre-se e publique-se.

Reinaldo Menezes Garcia      
Chefe de Gabinete  
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AGESB

RESOLUÇÃO Nº 0009/2021, de 22 de junho de 2021.  

                       A Conselheira Presidente da AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE SÃO BORJA - AGESB, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.  4280, de 26 de agosto de 2010; Lei 4394, de 03 de junho
de 2011 e o Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 18.292, de 13 de dezembro de 2019 e,
considerando a Resolução AGESB nº 0006/2021, de 31 de maio de 2021,

RESOLVE:

Art.1º.  Homologar a Tabela Tarifária e Preços de Serviços 2021 da Companhia Riograndense de
Saneamento  (CORSAN),  considerando  o  índice  de  Reajuste  Tarifário  (IRT)  anual  fixado  na
Resolução AGESB nº 0006/2021, de 31 de maio de 2021.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Borja - AGESB, Sala do

Conselho Diretor, em 22 de junho de 2021.

                                                              

                                         

                        

MARA DARLENE ROBALO DIAS

Conselheira Presidente

Homologa a Tabela Tarifária e Preços de
Serviços  2021  da  CORSAN,
considerando  o  índice  de  Reajuste
Tarifário (IRT) anual.


